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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/SECULT/2023 (0018767367)
 
 

Objeto:  O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL visando o atendimento
das disposições da Lei Complementar 195/2022 para receberem apoio financeiro nas categorias descritas

no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as
diversas formas de manifestações culturais em Joinville - SC.

 
 

ESCLARECIMENTO:
 

- E-mail recebido em 10 de novembro de 2023 às 10h56min (0019185351):
Questionamento: "Estou com uma dúvida sobre o edital na questão do proponente.

Gostaria de saber se o proponente sendo pessoa jurídica e produtora de vídeo, o mesmo poderá emitir
nota para o projeto? Como a retenção de impostos para pessoa jurídica é menor, contribui e muito para
planilha de custos."

Resposta: A interpretação do questionamento leva ao entendimento que o proponente,
sendo pessoa jurídica, emitiria nota para si, enquanto prestador de serviço. Assim, quanto a possibilidade
de emissão de nota fiscal, o questionamento deve ser realizado para o setor de tributos e fiscalização na
Secretaria Municipal da Fazenda através do e-mail: fiscalville@joinville.sc.gov.br.

 
- E-mail recebido em 10 de novembro de 2023 às 13h39min (0019185462):
Questionamento: "Em caso de Proponente como MEI, é citado na lista de

documentação para ser entregue "III - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo
Tribunal de Justiça Estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos". O MEI tem a
obrigatoriedade de entregar essa certidão?"

Resposta: Sim. Disponível para emissão em: https://certidoes.tjsc.jus.br/
 
- E-mail recebido em 11 de novembro de 2023 às 21h46min (0019185789):
Questionamento: "No edital está explicitado que o produtor cultural pode se inscrever

como Mei. Não aparece nenhuma indicação quanto ao tempo de existência da Mei, resulta que no
formulário é perguntado o tempo e existência. Gostaria de saber se há um tempo mínimo para se aceitar a
inscrição por Mei."

Resposta: Conforme item 3.1: "Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural
domiciliadas ou sediadas em Joinville - SC há pelo menos 2 anos."

 

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020984502&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=4df24da661fa0053f2c4fa90593d791e89659cb9cd713044aa02e4f4add415cd
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020536833&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=01a22a5d0cea239b050d22c04f4cb9a6a9b20d44c6ee449936db2c016e816041
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020984046&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=666b0029a2f98275f08379b564296ee0f32248ab360da80aee6eefd335630314
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020984164&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=7ce9e920444fb64738df78e819b3977b1d84a2ca1794c6126bbc8c73b47166b8
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020984502&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=4df24da661fa0053f2c4fa90593d791e89659cb9cd713044aa02e4f4add415cd


- E-mail recebido em 13 de novembro de 2023 às 09h51min (0019186206):
1º Questionamento:  "Sou MEI, vou escrever com o CNPJ, mas não tenho direito ao

FUNDO DE GARANTIA- como faço com relação ao CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS?"
Resposta: O Certificado de Regularidade do FGTS está disponível para emissão em:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. No caso de MEI, a
recomendação disponível no site no ato da emissão é informar a "inscrição da Empresa, CNPJ ou CEI,
somente números, e deixe em branco a UF."

 
2º Questionamento: "Como vai ser comprovada a declaração de domicílio?"
Resposta: O edital não solicita comprovante de residência, sendo o requisito

autodeclaratório conforme Anexo IX, no caso de pessoas físicas.
 
3º Questionamento: "Além do proponente, os demais profissionais que vão fazer parte

do projeto, precisam ser residentes de Joinville também?"
Resposta: Não há restrições no Edital. No entanto, é importante verificar o item "E -

Ficha Técnica da Equipe e Geração de Emprego e Renda", do Anexo III: Compatibilidade da ficha técnica
com as atividades desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o
corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou não em relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos membros da ficha técnica).
Será avaliado também o desenvolvimento da cadeia produtiva local, fortalecimento da economia do
audiovisual e a geração de emprego e renda, proporcional ao valor total do projeto.

 
4º Questionamento: "O valor do projeto pode ser até por exemplo 70.000 ou tem ser o

valor de 70.000?"
Resposta: Conforme item 8.4 do Edital: "O valor solicitado deverá ser igual ao valor

total destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente Edital." Ou seja, se a categoria for de
R$70.000,00, o valor do projeto deverá ser de R$70.000,00.

 
- E-mail recebido em 13 de novembro de 2023 às 14h07min (0019186432):
Questionamento: "Boa tarde, estamos desenvolvendo um projeto para o edital o

001/SECULT/2023 e estamos com uma dúvida referente ao comprovante de endereço, pois a inscrição se
dará por PJ(MEI) e o proponente não possui comprovante endereço em nome da MEI, verificamos que o
anexo para comprovação de endereço está disponivel apenas para PF, nesse caso utilizo esse mesmo
anexo ou existe outra possibilidade?"

Resposta: No caso de pessoa jurídica, será considerado o endereço constante no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e demais documentos do item 14.1.2.

 
- E-mail recebido em 13 de novembro de 2023 às 20h47min (0019186521):
Questionamento: "Vou submeter meu projeto via MEI. Minha dúvida é sobre os

documentos requeridos para pessoa jurídica, tais como: "II - Atos constitutivos, qual seja o contrato
social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da
sociedade civil;" e "VII - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" Esses
documentos são necessários para proponentes MEI? (Pois não consegui emiti-los)."

Resposta: Como ato constitutivo, o MEI deve encaminhar o Certificado da Condição do
Microempreendedor Individual (CCMEI), disponível para emissão em: https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei. O Certificado de
Regularidade do FGTS está disponível para emissão em: https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. No caso de MEI, a recomendação disponível no

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020984947&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=e0979f2ecf5ba015d4c524b20cb4d781825d38cfa2c00ed20ead646e746c6b79
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020985188&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=10239a5b5cf4808bbeaea16e41cc8b0c798c7b747c7204078594b85a79087739
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020985283&id_procedimento_atual=10000019873444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=0885b21d84d3e0b44c4d69d37251e28a7cc243e36079ca1583b8f2c84881041c


site no ato da emissão é informar a "inscrição da Empresa, CNPJ ou CEI, somente números, e deixe em
branco a UF."

 
- E-mail recebido em 14 de novembro de 2023 às 03h32min (0019186645):
Questionamento: "Olá, gostaria de saber se é possível captar patrocínios de pessoas

Jurídicas para a realização do projeto cultural, além da verba recebida para a realização do projeto."
Resposta: O objeto do Termo de Execução Cultural não poderá ter outras fontes de

custeio.
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauri Jorge de Freitas Junior, Gerente,
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